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Prefeitura da:Estância de São José dos C 
Estado de São Paulo 

Em de de 19 

PUBLICADA NO JORNAL 

O Prefeito llunicipal da Estânc ia de São José dos Campos , 
usando de sut.:s atribuiçÕes, na forma do artigo 61) do Decreto- Lei 
?e 1e ral n9 3 o365, de 21 de junho de 1 o 941 , 

DECR2TA. : 

A.rti.rzo 19 - Fica declarado àe utilidade zn[blica , a fim t 
de se r acl·]Uirido nediante desapropriação jur:iicial ou por via ami 

gáz)el , o imÓvel abaixo descri to , necessário a abertura de w:w vi 
, , ' 

a publica 1 toando a .4 ven i da Tenente l!evio Ba racho a .A. ven ida Pri!l. 

cêsa Isabel , nos têrnos do arti;o 5!1, letra "i)' do Dec7' eto- Lei f 
Fe~'e ral n9 3 ., 365, de 21 de junho de 1 o 941 e que vem melhor c a ra.Q 

t~_-ri:::arlo no 12ei,w rial descritivo e planta anexos ao processo admi 
nistra tivo n!l 11055/68, desta Prejei -~ura , a saber : 

"UL'A F.JIXA ..J2 TERREi.'O , plana , sem benfeitori 
" / - , as , situaJa neste ~::unic-z,pio , Comarca e Oircunscriçao Inobiliaria 

de São Jos é dos Campos , medindo 20, 00 ms o (vinte metros) de lar

gura , divisando na frente com a linha da Estrada de Ferro Cen- f 
tral do Brasil e nos juncos com a Avenida Pr incêsa Isabel; - -f 
lol5l , OO ms o (hun r.z.il , cento e cinqucnta e um metros ) de compri

men~o , divisando em ambos os la dos com terrenos remanescentes da 

Tecelagem Parahyba S/A ; a faixa de terreno assim descrita e com-
preendida nessas medidas e conjron taçõ es , circ~mscreve 

tal de 23o020, 00 ms o2 (vinte e três mil e vinte netros 

e consta per t encer a TECELAGEJ: PA.RAl!YBA S/J.. o" 

, 
a area to 

quad rados) 

Artigo 20 - Havendo concordância quanto ao prêço e a fox 

ma de pagamento , far- se-á a exp ropriação por acÔrdo , w:w vêz sa
tisfe itos os seguintes requisitos : 

a ) que o p r êço não ultrapasse o valôr fixado 

no la~tdo de avaliação ; 

I. O . . 0003 - 10.000 • 8/69 



Prefeitura dS:Estância de São José dos Campos 
Estado de São Paulo 

Em de d'e 19' 

, , 
b) que os ,ZJrOiJri.3tarios ofcreçai7'/, titulo àe do 

m{nio , filiação trintenár·la e certidÕes n~ 
ga ti vas de i é ) i to$ fí$ca i s e de : .1.a i.:;que rf .. , 
OI.:. tros o1ms qu,.:; rcca iam sobre o inovel ex-

propriando o 

.A. rtigo 3 !J - Fica co ns iCe rafa de na tur3::Ja ury~ n te a cesa-f 

propria-;ão de que trata o pras ante De c r e to , para e f:; t to de ir.1ed_i 

a ta ii.tissão de posse do imÓvel a tingido , de acôrdo com o dispôs 

to no arti:;o 15 do Decreto- Lei Federal n!J 3 o365, de 21 de junho/

àe 1 . 941 • 

.Artigo 4!J - Êste Decreto entrará en vigÔr na data de sua 

publicação , revogadas as disposiçÕes en contrárioo 

Pref3itura da E$tância de são 

setJabro de 1 . 969o-

, 
Jose dos Car:zpo ::; , 

(' . -

-~ 
/ 

Pre./e i to 

em 25 de f 

, . 
Registrado e publ ica c!.o no Dep .... rtauwn o de J/egoc~os Inter-

no::; da Prefei -:;u7·a da Estância ele São Jos ' Campos , aos vinte f 

a Ciizco dias do 'C!ês de se t:Jmbro do ano fie hum mil novccen. tos e f 
ses:Jenta e nove o 

Resp . pelo expediente do Dept!J de 
, . 

ffegoczos Internos 
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